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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº XXX/2025
Dispõe sobre o reconhecimento dos Direitos da Natureza no Município de Dourados-MS, e dá outras providências.

Art. 1º – Do Reconhecimento
Fica reconhecida a Natureza como sujeito de direitos,      
no âmbito do Município de Dourados-MS, como
 
direito de
 
existir, persistir, regenerar e evoluir, garantindo-se sua integridade ecológica, em aplicação do art. 225 da Constituição Brasileira.
Art. 2º – Dos Direitos da Natureza
     À Natureza, entendida como a totalidade do mundo natural, incluindo ecossistemas, espécies e comunidades bióticas, ficam      assegurados os seguintes direitos:
I – O direito à vida e à existência;
II – O direito à regeneração de seus ciclos vitais, estrutura, funções e processos evolutivos;
III – O direito à restauração, quando degradada;
IV – O direito à manutenção de sua identidade ecológica e integridade funcional;
V – O direito de estar livre da contaminação, poluição e resíduos tóxicos.
Art. 3º – Dos Deveres do Poder Público
São deveres da Administração Pública Municipal:
I – Formular políticas públicas que garantam os direitos da Natureza, para garantir o Teko Joja, a vida em harmonia com a natureza;
II – Proteger áreas de preservação permanente, reservas legais e outros ecossistemas locais;
III – Estimular práticas econômicas e sociais que promovam a sustentabilidade ecológica;
IV – Promover educação ambiental com base em princípios ecocêntricos.
Art. 4º – Acções de protecção
Fica assegurada a qualquer pessoa ou entidade o direito de propor ações ou denúncias em defesa dos Direitos da Natureza, perante os órgãos administrativos e judiciais competentes.
     
Art. 5º – Do Conselho Consultivo Intercultural
No prazo de seis (06) meses a contar da data de entrada em vigor da presente lei, fica instituído o Conselho Consultivo Intercultural para os Direitos da Natureza, composto por representantes:
- De povos indígenas, com ênfase na etnia Guarani-Kaiowá;
- De universidades e centros de pesquisa;
- Da sociedade civil organizada;
- De órgãos públicos municipais.
I – O Conselho Consultivo Intercultural para os Direitos da Natureza é o órgão que representa a Natureza e protege os seus direitos.
II - 3. As funções do Conselho Consultivo Intercultural para os Direitos da Natureza são:
(a) monitoramento, vigilância e controle do estado de saúde e equilíbrio dinâmico do ecossistemas no município;
(b) propostas sobre a implementação das obrigações de proteger, conservar, manter e restaurar os ecossistemas para as instituições responsáveis pelo cuidado e regulamentação da Natureza e as atividades que lá ocorrem;
(c) supervisão do cumprimento dos Direitos da Natureza identificados pela presente lei; 
(d) divulgação e promoção do conteúdo da presente lei junto aos habitantes, inclusive em colaboração com os organismos e instituições competentes no domínio dos serviços de promoção educacional, cultural, científica e social;
(e) elaborar um relatório anual sobre o nível de aplicação da presente lei, em colaboração com organismos de investigação sediados no território ou com projetos de investigação que tenham por objeto os ecossistemas do Município     , com base em acordos especiais entre o órgão e o organismo identificado.
Art. 6º – Dos Instrumentos de Aplicação
O Município poderá utilizar os seguintes instrumentos:
I – Criação de Áreas de Direitos da Natureza;
II – ermos de compromisso ecológico;
III – lanos municipais de restauração ecológica;
IV – erramentas de monitoramento e avaliação socioambiental participativa.

 programas educacionais sobre questões ambientais em escolas de todos os níveis


Art. 7º – Da Interculturalidade e Saberes Tradicionais
Os conhecimentos dos povos originários, tradicionais quilombolas e da agricultura familiar em base agroecológica, em harmonia com a Natureza são definidos como o conjunto de práticas e conhecimentos locais e tradicionais, para a produção agrícola ecológica e socialmente sustentável, realizada dentro de pequenos e médios ecossistemas agrícolas, por meio de formas de cultivo que aplicam os princípios da agroecologia e de sistemas agroflorestais, incluindo a valorização da biodiversidade, o incremento da base genética das culturas e a proteção das variedades agrícolas locais e sementes crioulas.      
     
I – O Poder Público M
unicipal
  v
alorizar o conhecimento tradicional dos povos originários e comunidades locais no planejamento ambiental, respeitando sua cosmovisão e seus modos de vida, nas formas e nos modos previstos pelos protocolos comunitarios autónomas e no exercício do seu direito de consulta prévia
Art. 8º – Da Responsabilidade
O descumprimento desta Lei acarretará responsabilização administrativa, civil e, quando cabível, criminal, conforme a legislação vigente.
Art. 9º – Da Regulamentação
O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 10 – Da Vigência
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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